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ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO
Declaro, sob compromisso, ter sido capacitado e ter entendido as orien-
tações das autoridades sanitárias, e que serei multiplicador em minha 
instituição de ensino relativas ao dever de zelar pelo cumprimento rigo-
roso das normas, condições e procedimentos de controle sanitário em 
vigor, e também, informar os casos suspeitos às autoridades de Vigilân-
cia em Saúde para a garantia necessária da contenção da COVID-19 
e a mitigação do risco de contaminação e, porquanto, adotados por ra-
zões de saúde pública e de prevenção da doença no seio da  comunida-
de escolar e da população�
Ciente que a incapacidade de garantir o cumprimento das referidas nor-
mas, condições e procedimentos de controle sanitário, e bem assim, a 
inobservância, descumprimento ou violação das referidas normas, dão 
lugar à revogação da presente Declaração de conformidade sanitária, 
em consequência, à suspensão temporária da atividade a qual minha 
instituição faz parte, com o encerramento imediato das aulas e poderei 
sofrer sanções jurídica/administrativa nos termos da lei�
Município-AC:  /  / 2020

Gestor(a) da Escola
Portaria/ CPF

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�053, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual; combinado com os 
arts� 50, inciso III, alínea “g”, 55, inciso I, alínea “d” e §§ 2º, 16 esse, 91, in-
ciso I, 94, inciso I e 95, caput, da Lei Complementar nº 164/2006; art� 5º da 
Lei Complementar nº 197/2009; e ainda, com os arts� 13, parágrafo único, 
25, §1º, todos da Lei nº 1�236/1997, art� 3º, incisos I e II, da Lei Complemen-
tar nº 324/2016; art� 2º, §2º, inciso I da Lei Complementar nº 349/2018, e 
Considerando os documentos acostados ao Processo SEI n° 
0044�011984�00330/2020-86, da Polícia Militar do Estado do Acre, incluso 
o Despacho do Presidente do ACREPREVIDÊNCIA, informando que o pro-
cesso encontra-se regularmente instruído com base na legislação vigente;
RESOLVE:
Art� 1º Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Mi-
litar do Estado do Acre, o SUBTENENTE PM RG 2435 JUVENAL DA 
SILVA SOUZA, em razão de ter completado mais de 30 (trinta) anos 
de serviço e preencher os requisitos legais, fazendo jus aos proventos 
calculados sobre o posto de 2º TENENTE PM�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de setembro de 2020�
Rio Branco-Acre, 15 de outubro de 2020, 132º da República, 118º do 
Tratado de Petrópolis e 59° do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�194, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual; combinado 
com os arts� 50, inciso III, alínea “g”, 55, inciso I, alíneas “d” e “h”, §§ 
2º, 16 esse, 91, inciso I, 94, inciso I e 95, caput, da Lei Complementar 
nº 164/2006; art� 5º da Lei Complementar nº 197/2009; e ainda, com os 
arts� 13, parágrafo único, 25, §1º, todos da Lei nº 1�236/1997, art� 3º, 
incisos I e II, da Lei Complementar nº 324/2016; art� 2º, §2º, inciso I da 
Lei Complementar nº 349/2018, e 
Considerando os documentos acostados ao Processo SEI n° 
0609�003363�00103/2020-14, do Corpo de Bombeiros Militar do estado 
do Acre, incluso o Despacho do Presidente do ACREPREVIDÊNCIA, in-
formando que o processo encontra-se regularmente instruído com base 
na legislação vigente;
RESOLVE:
Art� 1º Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Acre, o CORONEL BM RG 120022-0 JA-
MES JOYCE BEZERRA GOMES, em razão de ter completado mais de 
30 (trinta) anos de serviço e preencher os requisitos legais, fazendo jus 
aos proventos calculados sobre o posto de CORONEL BM�  

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de setembro de 2020�
Rio Branco-Acre, 4 de novembro de 2020, 132º da República, 118º do 
Tratado de Petrópolis e 59° do Estado do Acre� 

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7�202, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual; combinado com os 
arts� 50, inciso III, alínea “g”, 55, inciso I, alíneas “d” , §§ 2º, 16 esse, 91, in-
ciso I, 94, inciso I e 95, caput, da Lei Complementar nº 164/2006; art� 5º da 
Lei Complementar nº 197/2009; e ainda, com os arts� 13, parágrafo único, 
25, §1º, todos da Lei nº 1�236/1997, art� 3º, incisos I e II, da Lei Complemen-
tar nº 324/2016; art� 2º, §2º, inciso I da Lei Complementar nº 349/2018, e 
Considerando os documentos acostados ao Processo n° 
0609�012039�00089/2020-13/DRH, do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Acre, incluso o Despacho do Presidente do ACREPREVI-
DÊNCIA, informando que o processo encontra-se regularmente instruí-
do com base na legislação vigente;
RESOLVE:
Art� 1º Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Acre, o MAJOR BM RG 120250-7 JA-
MES LESSA DE MOURA, em razão de ter completado mais de 30 (trin-
ta) anos de serviço e preencher os requisitos legais, fazendo jus aos 
proventos calculados sobre o posto de TENENTE CORONEL BM� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de outubro de 2020�
Rio Branco-Acre, 4 de novembro de 2020, 132º da República, 118º do 
Tratado de Petrópolis e 59° do Estado do Acre�
 
Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

 DECRETO Nº 7�206, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o disposto no art� 16, do Decreto nº 190, de 7 de ou-
tubro de 1975 (Estatuto da Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural – EMATER),
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, em substituição, WALLY STANLEY ARAÚJO DE OLI-
VEIRA para exercer o cargo de Diretor Técnico da Empresa de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural do Estado do Acre – EMATER�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 4 de novembro de 2020, 132º da República, 118º do 
Tratado de Petrópolis e 59º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

RETIFICAÇÃO

DECRETO Nº 7�096, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.905, de 21 de outubro de 
2020, página 2)
- onde se lê: “Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2010���”
- leia-se: “Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2020���”

ESTADO DO ACRE

RETIFICAÇÃO

DECRETO Nº 7�097, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 12.905, de 21 de outubro de 
2020, página 2)
- onde se lê: “Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2010���”
- leia-se: “Rio Branco – Acre, 19 de outubro de 2020���”


